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Excelentíssimo Senhor

MAURICÉLI0 FERNANDES DE MELO

Presidente Da Câmara Municipal de Boa Vista

A  Vereadora  que  esta  subscreve,  com  amparo  no  Art.  122  do  Regimento  lntemo  desta  Casa

Legislativa, SOLICITA que seja encaminhada à Prefeita Municipal, junto à Secretaria de Obras e

Urbanismo, a seguinte indicação:

QUE  SEJA  FEITA  0  CALÇAMENTO  E  A  LIMPEZA  DA  RUA  JOÃO  APRIGIO  DA

SILVA N0 BAIRR0 UNIÃ0.

Prcwicienciacio Através do  ofíci

ipà23fste.aJm±
GáRNtc^ c3~

RECÉBIDO

:'MmÊ£Iãsl
Câmara Munic.ipal de  Boa Vista

Palácio João  Evangelista Pereira de Melo -Gabinete da Vereadora ALINE REZENI)E

Avemda  Capitão  Ene  Garcêz,1264 -São  Francisco -CEP  69  301160   -   www.cmbv.org  br   -Boa  Vista  -Roraima

ASSINATU



"BRASIL -DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

GABINETE  DA VEREADORA ALINE  REZENDE

JUSTIFICATIVA

Ao visitamos a rua João Aprígio da Silva no bairro União, os moradores reclamaram da falta de

limpeza e calçamento da rua e essa situação está desconfortável para todos que ali vivem.

Sendoassiménecessárioquesejafeitaalimpezadaruaomaisrápidopossível,paradáumpouco

mais de qualidade de vida, para os moradores.

Por conta de a rua não possuir calçamento, a população que ali transitam estão correndo muito

perigo,  pois  os  veículos  que  circulam  pela  via,  sempre  estão  em  altas  velocidades,  e  os  moradores

acabam ficando vulneráveis a acidentes.

Quando chega a época do invemo a mesma fica toda alagada e a falta de limpeza acaba trazendo

sérios riscos para a saúde dos moradores.

Fomos ao local e constatamos a total falta de infraestrutura, visto que não a infiaestrutura correta

para a rua.

Por tais motivos solicita-se que seja feita o calçamento e a limpeza, e isso deve ser feito o mais

breve possível, para assim, dar mais qualidade de vida para a população, que não pode viver correndo

riscos.

Diante do exposto, solicito encarecidamente do órgão competente, a Prefeitua Municipal de Boa

Vista RR, a iniciativa imediata e urgente para a solução deste problema.
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